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PORTARIA N° 097/2024 

Concede progressão funcional por 
capacitacão à servidora Débora Aparecida 
de Souza. 

0 Senhor Presidente da Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que trata o art. 33 da Resolução n° 002, de 31 de março de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER progressão funcional por Capacitação à servidora 
Débora Aparecida de Souza, matricula 117, ocupante do cargo de Oficial de Serviços Gerais, - 
GOSG3D21 para o nível referencial GOSG3D27 do quadro de pessoal efetivo, fundamentado 
na alínea "b", do inciso II, do Art. 38; inciso I, do § 10 do Art. 39 da Lei 2869 de 01 de 
dezembro de 2022. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Presidente da Camara unicipal de Sarandi, 26 de agosto de 2024. 

EUNILDO 
President 
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O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que trata o art. 33 da
Resolução nº 002, de 31 de março de 2022.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º CONCEDER progressão funcional por Capacitação à
servidora Débora Aparecida de Souza, matrícula 117, ocupante
do cargo de Oficial de Serviços Gerais, - GOSG3D21 para o
nível referencial GOSG3D27 do quadro de pessoal efetivo,
fundamentado na alínea “b”, do inciso II, do Art. 38; inciso I,
do § 1º do Art. 39 da Lei 2869 de 01 de dezembro de 2022.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi,
26 de agosto de 2024.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara
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